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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2022 
 

Dispõe sobre a alteração do art. 28, 

do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Nova Olinda PB. 

 
 

Art. 1º. O art. 28, da Resolução 001/2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“art. 28. A eleição do segundo biênio da mesa Diretora se realizará na 

primeira sessão ordinária, do mês de Março, as 16:00 horas do segundo ano 

da legislatura”. 

Art. 2. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação. 

Nova Olinda PB, em 28 de Janeiro de 2022. 

 
 

__________________________________ 
Severino do Ramos da Silva Carneiro 

Vereador 

 
__________________________________ 

Valter Gonzaga de Souza 
Vereador 

 

___________________________________ 

Sebastião Braz da Silva 

Vereador 

 
_________________________________ 

Ananias Martins da Silva  

Vereador 

 
_________________________________ 

Cássio Pereira de Andrade 

Vereador 
 

_________________________________ 

Damião Severino da Silva 

Vereador 
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_________________________________ 

José Raimundo Neto 

Vereador 
 

_________________________________ 

José Batista da Silva 

Vereador 
 

_________________________________ 

Marçal David da Silva 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 Os vereadores subscritores do Projeto de 

Resolução em epigrafe, no intuito de oportunizar uma transição dos trabalhos internos 

da edilidade, propõe a antecipação da eleição dos membros da mesa diretora para o 

biênio 2023-2024. 

 Outro ponto que corrobora com nosso 

entendimento, refere-se ao tempo para preparar toda a transição evitando-se 

transtornos uma vez que logo após a eleição, conforme disciplinado no RI, os membros 

já tomam posse de imediato, e existe toda a parte administrativa por resolver. Sendo a 

eleição realizada no mês de Março do segundo ano da legislatura, haverá um tempo 

hábil maior para que todos os procedimentos administrativos sejam realizados sem 

atropelos até a posse que ocorrerá no primeiro dia do terceiro ano da legislatura. 

 Muito embora o plenário dos poderes 

legislativos em todos os níveis seja sempre palco para debates apaixonados e 

acalorados, eleva-se a qualidade dos trabalhos quando os mesmos são conduzidos por 

uma Mesa Diretora escolhida consensualmente, e, portanto, compromissada e sensível 

aos clamores de todas as forças que compõem o colegiado. 

 Portanto, Solicitamos o imprescindível 

apoio dos nobres colegas para uma unânime aprovação. 

Nova Olinda PB, em 28 de Janeiro de 2022. 

 
 

__________________________________ 
Severino do Ramos da Silva Carneiro 

Vereador 

 
__________________________________ 

Valter Gonzaga de Souza 
Vereador 

 
___________________________________ 

Sebastião Braz da Silva 

Vereador 

 

_________________________________ 

Ananias Martins da Silva  

Vereador 

 
_________________________________ 

Cássio Pereira de Andrade 

Vereador 
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_________________________________ 

Damião Severino da Silva 

Vereador 

 
_________________________________ 

José Raimundo Neto 

Vereador 
 

_________________________________ 

José Batista da Silva 

Vereador 
 

_________________________________ 

Marçal David da Silva 

Vereador 

 
 


